
ORDEM DE SERVIÇO TRT GP Nº 052/2003

João Pessoa, 21 de outubro de 2003

            A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, regimentais e de acordo com o Protocolo TRT Nº

12048/2003,

            R E S O L V E

            I - Remover, a pedido, o servidor ANÍSIO CAMPOS NETO, com exercício provisório

neste Tribunal, da Vara do Trabalho de Catolé do Rocha para a Vara do Trabalho de Sousa.

            II - Conceder 10 (dez) dias de trânsito ao servidor ANÍSIO CAMPOS NETO, com

exercício provisório neste Tribunal, a contar da presente data.

            Dê-se ciência.

            Publique-se.

ANA MARIA FERREIRA MADRUGA

Juíza  Presidente


